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PORTARIA Nº 158/2025 - DRG/GRU/IFSP de 29 de dezembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela Portaria de n.º 1501/IFSP, de 9 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União
de 10 de abril de 2025, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições regulamentares, com
base na Portaria de n.º 3903, de 4 de novembro de 2015 e, considerando o que consta do
Processo SUAP n.º 23308.002475.2025-48, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor Alexandre dos Santos Ribeiro - SIAPE n.º
191**** como Coordenador Pedagógico Local do Programa Nacional de Promoção de
Igualdade de Oportunidades para o acesso de estudantes da rede pública de ensino à Rede
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica - PartiuIF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
validade até a data de 31 de dezembro de 2026.

Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

DANILA GOMES FREITAS
SIAPE n.º 188****

Diretora-Geral em exercício
IFSP - Campus Guarulhos

Publicada no sítio institucional em 29 de dezembro de 2025.

PORTARIA Nº 159/2025 - DRG/GRU/IFSP de 31 de dezembro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela Portaria de n.º 1501, de 9 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 10
de abril de 2025, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na

44



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

Portaria de n.º 7607/IFSP, de 30 de setembro de 2025 e o que consta do Processo SUAP de
n.º 23308.002085.2025-78,  RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores Douglas Andrade de Paula - SIAPE n.º
157**** como fiscal titular e Pedro Fonseca Ravagnani Disperati - SIAPE n.º 338****
como fiscal suplente para, de acordo com o Decreto n.º 11246, de 27 de outubro de 2022,
que regulamenta o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei n.º 14.133/2021, exercerem a fiscalização
e o acompanhamento dos empenhos abaixo relacionados:

Empenho Empresa CNPJ Objeto

2025NE000119

2025NE000120

2025NE000121

2025NE000122

Arquimedes Automação
e Informática LTDA.

05.374.975/0001-01

Contratação de solução de
tecnologia da informação e
comunicação de computadores com
placa de vídeo de alto desempenho
para o  IFSP Campus Guarulhos,
conforme descrito no Termo de
Contrato Administrativo n.º
18348/2025..

Art. 2º ATRIBUIÇÕES DOS FISCAIS: acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as
irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitação e Contratos.

Art. 3º A vigência desta Portaria será até quando forem cumpridas as
obrigações de ambas as partes, conforme descrito na cláusula segunda do Termo de Contrato
Administrativo n.º 18348/2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

DANILA GOMES FREITAS
SIAPE n.º 188****

Diretora-Geral em exercício
IFSP - Campus Guarulhos

Publicada no sítio institucional em 31 de dezembro de 2025.
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS E SUPRIMENTOS DE FUNDOS

MÊS DIÁRIAS
SUPRIMENTOS DE

FUNDOS
DEZEMBRO R$ 4.063,89 R$ 0,00

46



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

RELATÓRIOS

MÊS DECLARAÇÕES PORTARIAS
DEZEMBRO 0 12
TOTAL/ANO 12 159
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